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Em que pese o pedido de informações acima referido ter sido
formulado há, praticamente, um ano e, por diversas vezes, rei-
terado, a Secretaria Municipal da Saúde não se manifestou, até
o momento.
No tocante à instalação de posto policial nos conjuntos habita-
cionais, concordamos com o parecer exarado pela Polícia Mi-
litar do Estado de São Paulo.
Com relação aos postos de atendimento médicos, porém, en-
tendemos que a medida não se coaduna com os princípios que
norteiam a implantação do Sistema Único de Saúde - SUS - no
Município.
As Unidades Básicas de Saúde são programadas para atender a
uma média de 20.000 (vinte mil) pessoas, o que corresponde,
aproximadamente, a 5.000 (cinco mil) famílias, sendo certo
que a instalação de postos de atendimento médico em unidades
habitacionais, com capacidade para atender a, apenas, 300 (tre-
zentas) famílias, além de não significar relevante diminuição
na demanda, pode representar desnecessário deslocamento de
pessoal das Unidades Básicas de Saúde, comprometendo o
atendimento ali prestado à população.
Pelo exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação
do projeto de lei em tela, na forma do seguinte substitutivo:
SUBSTITUTIVO Nº
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA AO
PROJETO DE LEI Nº 70/01.
Torna obrigatório a construção de dependências destinadas a
Posto Policial nos conjuntos habitacionais implantados pelo
Poder Público Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º - Os conjuntos habitacionais implantados pela Prefei-
tura Municipal através do Projeto de Verticalização de Favelas
- PROVER/Cingapura e os realizados pela Companhia Metro-
politana de Habitação - COHAB, com capacidade para 100
(cem) ou mais famílias, deverão ser dotados de dependências
reservadas à instalação de posto policial.
§1º - Os conjuntos habitacionais existentes, de que trata a pre-
sente Lei, deverão adequar-se às suas disposições no prazo de
24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua publicação.
§2º - A definição da infra-estrutura das dependências do Posto
Policial de que trata o “caput”, bem como o local em que fi-
cará instalado, serão precedidos de consulta pelo órgão muni-
cipal executor da obra aos órgãos técnicos da Secretaria Muni-
cipal de Segurança Urbana e da Polícia Militar do Estado de
São Paulo.
Art.2º - O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua publicação.
Art.3º - As despesas decorrentes com a execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art.4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Sala da Comissão de Administração Pública, em 24/09/03.
Dr. Farhat - Presidente
Carlos Neder - Relator
Claudete Alves
Raul Cortez
Roger Lin
Tião Bezerra

PARECER Nº 1294/2003 DA COMISSÃO DE ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº
639/02
Trata-se de projeto de lei de autoria da Nobre Vereadora Clau-
dete Alves, que visa a criar o Programa Municipal de Combate
à Fome.
Consiste o Programa na adoção de ações programáticas que
visem à classificação da população segundo o grau de desnu-
trição e ao fornecimento de complementação alimentar gra-
tuita à população desnutrida.
A classificação da população segundo o grau de desnutrição,
seria feita por técnicos especializados da Secretaria Municipal
da Saúde, com base na análise sócio-econômica e nutricional
da população alvo.
O fornecimento de complementação alimentar gratuita à popu-
lação desnutrida, por sua vez, seria feito mediante o ofereci-
mento de refeições diretamente aos beneficiários, em Restau-
rantes Populares ou em suas moradias, bem como por meio da
distribuição de gêneros alimentícios essenciais, liofilizados,
lácteo-proteicos e farinácios, enriquecidos e em quantidade
proporcional à classificação do beneficiário segundo seu grau
de desnutrição.
Prevê, ainda, o projeto em análise, a realização de parcerias
com a iniciativa privada visando à realização do Programa, de-
vendo as condições de contrapartida ser estipuladas em de-
creto regulamentador.
A proposta visa, em suma, como bem ressalta sua Autora, na
justificativa, “não só a oferta de alimentos aos necessitados,
mas também o acompanhamento nutricional” da população ca-
rente.
De fato, a fome é um dos problemas sociais mais graves que
assola, não só a nossa Cidade, mas nosso País.
Escolhido pelo Governo Federal como prioridade número um,
o Combate à fome deve ser implantado também no Município,
pois, sendo São Paulo o Município mais rico do Brasil, é in-
concebível que a desigualdade social que aqui impera, im-
ponha a considerável parcela da população problema desta
magnitude.
Assim, por entendermos que a construção de uma sociedade
saudável e solidária só pode ser consolidada sem a convi-
vência nefasta com o fenômeno da fome, manifestamo-nos fa-
voravelmente à aprovação do projeto de lei em tela.
Sala da Comissão de Administração Pública, em 24/09/03.
Dr. Farhat - Presidente
Carlos Neder - Relator
Claudete Alves
Raul Cortez
Roger Lin
Tião Bezerra

PARECER Nº 1295/2003 DA COMISSÃO DE ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº
242/03.
Trata-se de projeto de lei de autoria da Nobre Vereadora
Flávia Pereira, que visa garantir a prioridade de vagas em cre-
ches municipais, diretas, indiretas e conveniadas, para
crianças, em idade compatível, cujos pais se encontram em si-
tuação de cárcere.
Visa, ainda, garantir a transferência, de uma creche para outra,
na esfera municipal, de acordo com a necessidade de mudança
de endereço do responsável pela guarda da criança.
Há, também, na proposta, dispositivo que prevê punições, na
hipótese de discriminação contra crianças, nas creches, em
razão da condição de cárcere de seus pais.
O Estatuto da Criança e do Adolescente garante “a igualdade
de condições para o acesso e permanência na escola” e o pro-
jeto em tela vem, à evidência, de encontro a este dispositivo.
Garantir tratamento desigual e especial a crianças que vivem
em condições de desigualdade e inferioridade social, neste
caso, significa garantir a igualdade de condições para o acesso
à escola que preconiza o Estatuto da criança e do Adolescente.
De outra parte, como bem ressalta a Autora da propositura, em
sua justificativa, assegurar, de forma prioritária, o acesso às

creches, às crianças que se encontram privadas do convívio de
seus pais, constitui uma forma eficaz de minorar seus pro-
blemas, garantindo-lhes um desenvolvimento sócio-educa-
cional adequado.
A denominação das creches municipais foi, no entanto, alte-
rada para Centros de Educação Infantil - CEI.
Pelo exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação
do projeto de lei em tela, na forma do seguinte substitutivo, de
forma a adequar a proposta à citada alteração de nomenclatura
das creches e à melhor técnica de redação legislativa.
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE ADMINIS-
TRTAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº
242/03.
Garante vagas nos Centros de Educação Infantil - CEI, da
Rede Municipal de Ensino Direta, Indireta e conveniada, para
crianças filhas de pessoas que se encontram em situação de
cárcere.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º - O presente projeto de lei visa garantir a prioridade de
vagas, nos Centros de Educação Infantil - CEI, para crianças
em idade compatível, filhas de pais que se encontram em si-
tuação de cárcere.
Parágrafo 1º: Ficam os Centros de Educação Infantil - CEI, da
Rede Municipal de Ensino Direta, Indireta e conveniada, res-
ponsáveis pelo atendimento descrito neste artigo.
Parágrafo 2º - O Poder Executivo garantirá o acesso aos Cen-
tros de Educação Infantil - CEI - para as crianças que se en-
contram na situação definida no “caput” e garantirá, gradativa-
mente, acesso à educação infantil a todas as crianças do muni-
cípio que necessitem deste serviço, nos termos da Constituição
Federal.
Art.2º - Os critérios para a matrícula das crianças serão a apre-
sentação de, pelo menos, 1 (um) dos documentos abaixo rela-
cionados:
I - Nota de culpa;
II - Cópia da sentença condenatória;
III - Requerimento de prisão temporária ou preventiva;
IV - Notificação das entidades de defesa dos direitos da
criança e do adolescente;
V - Notificação das entidades de defesa dos direitos humanos,
Comissão Municipal de Direitos Humanos, Comissões de Di-
reitos Humanos da Câmara Municipal de São Paulo, da As-
sembléia Legislativa e da Ordem dos Advogados do Brasil.
Art. 3º - Será concedida e garantida transferência de um
Centro de Educação Infantil - CEI - para outro, na esfera da
rede municipal, de acordo com a necessidade de mudança de
endereço do responsável pela guarda da criança.
Art.4º - Nenhuma criança será alvo de discriminação nos Cen-
tros de Educação Infantil - CEI, em razão da condição de cár-
cere de seus pais.
Parágrafo único. Em caso de discriminação deverá a municipa-
lidade:
I - punir com multa de 03 a 20 salários mínimos de referência,
aplicando-se o dobro em caso de reincidência nos termos da
Lei 8.069/90.
II - os funcionários públicos municipais além da multa deverão
responder a sindicância pelos atos discriminatórios cometidos.
Art.5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Sala da Comissão de Administração Pública, em 24/09/03.
Dr. Farhat - Presidente
Carlos Neder - Relator
Claudete Alves
Raul Cortez - contrário
Roger Lin
Tião Bezerra

DT.7 - DEPARTAMENTO DOS SERVIÇOS LEGISLA-
TIVOS

PROJETOS RELATADOS PARA REUNIÃO ORDINÁRIA
DE 25/09/2003
1) PL 13/2003 - Gilson Barreto / Toninho Paiva - Dispõe sobre
demarcação de um corredor, para o tráfego específico de mo-
tocicletas, motonetas e ciclomotores nas vias públicas de
grande circulação do Município de São Paulo, e dá outras pro-
vidências.
2) PL 030/2002 - Vanderlei Jangrossi - Regulamenta a veicu-
lação de anúncios promocionais no comércio, no âmbito do
Município de São Paulo, e dá outras providências.
3) PL 066/2003 - Cláudio Fonseca - Proíbe o fumo ao volante
e dá outras providências.
4) PL 118/2002 - William Woo - Regulamenta a atividade de
empresas que trabalhem com a guarda e estacionamento de
veículos por manobristas na Cidade de São Paulo e dá outras
providências.
5) PL 221/2002 - Carlos Apolinário - Altera a Lei n° 7.329 de
11 de julho de 1969 que estabelece normas para execução de
serviço de transporte individual de passageiros em veículos de
aluguel a taxímetro e dá outras providências.
6) PL 222/2003 - Odilon Guedes - Dispõe sobre a exclusão
dos farmacêuticos da restrição imposta quanto à circulação de
veículos no Município de São Paulo.
7) PL 228/2002 - Goulart - Proíbe a comercialização de pro-
dutos que especifica nas cantinas das escolas da Rede Muni-
cipal de Ensino.
8) PL 390/2002 - Rubens Calvo - Dispõe sobre o horário de
comercialização de bebidas alcoólicas dos estabelecimentos
comerciais para o consumo no local, no âmbito do Município,
e dá outras providências.
9) PL 423/2001 - Ítalo Cardoso - Institui o Programa de Esta-
cionamento em Áreas Próximas a Parques Municipais, “Vaga
Verde”e dá outras providências.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Projetos relatados para a reunião ordinária do dia 25/09/03.

1) PR 6/02 - Ana Martins - Propõe alteração do Regimento In-
terno da Câmara acrescendo o inciso X, no artigo 47 do Regi-
mento Interno.
2) PDL 25/03 - Arselino Tatto - Dispõe sobre a outorga de Tí-
tulo de Cidadão Paulistano ao Excelentíssimo Sr. Desembar-
gador Álvaro Lazzarini.
3) PDL 29/03 - Goulart - Concede Diploma de Gratidão da ci-
dade de São Paulo e Medalha Anchieta ao Prof. Claudio Feli-
soni de Angelo.
4) PL 29/03 - Francisco Chagas - Institui o selo de solidarie-
dade ativa para as organizações sociais e para as organizações
da sociedade civil de interesse público instituídas através da lei
nº 9.790 de 23 de março de 1999, sediadas no Município de
São Paulo.
5) PDL 32/03 - Celso Jatene - Concede ao empresário Sérgio
Della Crocci, o Título de Cidadão Paulistano.
6) PDL 41/03 - Celso Jatene - Concede ao Sr. Renato Kenji
Nakaya a Medalha Anchieta e o Diploma de Gratidão da Ci-
dade de São Paulo.
7) PDL 44/00 - Jorge Taba - Dispõe sobre a outorga do Título
de Cidadão Paulistano ao Sr. Kohan Chibana.
8) PL 59/03 - Lucila Gonçalves - Cria o Sistema de Vigilância
Nutricional e o Censo nutricional em São Paulo, classifica a
desnutrição calórico-proteica como agravo sujeito a notifi-

cação compulsória em todo o município e dá outras providên-
cias.
9) PL 68/03 - Lucila Pizani - Dispõe sobre denominação de
praça pública municipal e dá outras providências. (denomina
praça Teonilia Maria da Conceição Guimarães logradouro
entre os números 72 e 118 da rua Adriana Tamborra Luchessa
- Cohab - Itaquera I)
10) PL 126/03 - Celso Jatene - Institui, no âmbito do Muni-
cípio de São Paulo, o “Dia de São Maron”, e dá outras provi-
dências.
11) PL 222/01 - Wadih Mutran - Dispõe sobre a obrigatorie-
dade de construção de guaritas ou postos da guarda civil de
São Paulo nas escolas municipais, e dá outras providências.
12) PL 260/03 - Humberto Martins - Dispõe sobre a Insti-
tuição do Dia do Professor Voluntário no âmbito da Cidade de
São Paulo.
13) PL 303/03 - Edivaldo Estima - Institui, no Município de
São Paulo, o dia do Bairro Engenheiro Marsilac, e dá outras
providências.
14) PL 304/02 - Paulo Frange - Inclui o café na merenda es-
colar da Rede Municipal de Ensino, e dá outras providências.
15) PL 323/02 - Nabil Bonduki - Estabelece normas referentes
à denominação de próprios, logradouros e obras de arte muni-
cipais e dá outras providências.
16) PL 389/02 - Roger Lin - Dispõe sobre a criação de centros
de convivência infantil nas escolas públicas da rede municipal
de ensino, no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras
providências.
17) PL 409/02 - Paulo Frange - Dispõe sobre a obrigatoriedade
de manutenção de profissional de química como responsável
técnico por piscinas públicas e coletivas, no âmbito do Muni-
cípio de São Paulo.
18) PL 411/02 - Carlos Giannazi - Obriga as instituições cultu-
rais, educacionais, esportivas e recreativas e estabelecimentos
comerciais a disponibilizarem cadeiras de rodas manuais e
motorizadas para uso de pessoas portadoras de deficiência e
enfermos com dificuldade de locomoção.
19) PL 486/02 - Celso Jatene - Dispõe sobre a alteração de de-
nominação do Viaduto Grande São Paulo, para “Viaduto Ve-
reador Manoel de Oliveira Sala”, e dá outras providências.
20) PL 562/01 - Celso Jatene - Dispõe sobre a divulgação dos
direitos dos cidadãos ao seguro obrigatório em caso de aci-
dentes na Cidade de São Paulo, e dá outras providências.
21) PL 578/99 - Salim Curiati - Dispõe sobre a complemen-
tação da Lei 8155/74.
22) PL 603/02 - Paulo Frange - Dispõe sobre a obrigatoriedade
da utilização de fécula ou farinha de mandioca na fabricação
dos pães e similares destinados à merenda escolar da rede mu-
nicipal de ensino e creches municipais.
23) PL 640/02 - Claudete Alves - Institui o serviço S.O.S.Ra-
cismo no âmbito do Município de São Paulo
24) PL 649/02 - Wadih Mutran - Dispõe sobre a implantação e
criação de “Programa de Orientação Cultural” em todas as es-
colas da Rede Municipal de São Paulo, e dá outras providên-
cias.
25) PL 663/02 - Carlos Neder - Institui, no Município de São
Paulo, a Corrida e Caminhada do Sapopemba “Prova Alcino
Diogo Rosa”, e dá outras providências.
26) PL 703/02 - Toninho Paiva - Denomina Praça Wilson Car-
doso o espaço livre sem denominação situado no Distrito da
Penha de França.
27) PL 704/02 - Com. Ext.Turismo, Lazer e Gastronomia -
Dispõe sobre a utilização da Praça Charles Muller, para a rea-
lização do “Encontro de Motociclistas”.

PARECER Nº 1283/2003 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PRO-
MOÇÃO SOCIAL E TRABALHO SOBRE O PROJETO DE
LEI 607/2002
Iniciativa de autoria do nobre Vereador Carlos Neder, o pro-
jeto de lei 607/2002 tem a finalidade de criar o Fundo Muni-
cipal de Desenvolvimento Solidário e dispõe sobre o incentivo
a empreendimentos solidários e à geração de emprego, tra-
balho e renda. Trata-se de buscar instituir um instrumento de
suporte financeiro e de gerenciamento de recursos destinados a
ações de combate à pobreza e ao desemprego. O Fundo Muni-
cipal será criado junto ao Gabinete da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento, Trabalho e Solidariedade, responsável pela
execução ou coordenação destas ações.
Entre outros aspectos, o texto define as receitas do Fundo, as
formas de aplicação de seus recursos, além da constituição do
“Conselho de Orientação do Fundo”, que exercerá as funções
de orientação, fiscalização e acompanhamento da captação e
utilização dos recursos.
Vale ressaltar que, de acordo como que estabelece o projeto, o
Poder Executivo ficará obrigado a encaminhar a esta Co-
missão de Saúde, Promoção Social e Trabalho, trimestral-
mente, “relatório descritivo e analítico referente ao montante
mensal recebido pelo Fundo, bem como das aplicações e in-
vestimentos realizados” (artigo 2º - § 4º).
Na justificativa apresentada, o legislador destaca a importância
de que se reveste, atualmente, para a Administração Pública, a
formulação de políticas de geração de emprego, trabalho e
renda, e, portanto, a presente proposição visa a assegurar re-
cursos para a continuidade desses programas, a eles destinando
fundo específico, da forma como já acontece nas áreas de
Saúde, Educação, Meio Ambiente.
Tendo em vista a gravidade das desigualdades sociais, forte-
mente influenciadas pelos problemas inerentes ao mercado de
trabalho, em que são crescentes as dificuldades de inserção ou
reintegração, não se pode deixar de destacar a relevância e a
oportunidade da presente proposta de lei.
Esta Comissão, portanto, apresenta voto FAVORÁVEL ao
projeto.
Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social e Trabalho, em
18/setembro/2003.
Gilberto Natalini - Presidente
Rubens Calvo - Relator
Celso Cardoso
Flávia Pereira
Lucila Pizani Gonçalves

SEÇÃO TÉCNICA DE PREPARO E REGISTRO DE DO-
CUMENTOS LEGISLATIVOS - LEG.3

LEI 13.650 DE 23 DE SETEMBRO DE 2003.
(PROJETO DE LEI 430/02)
(VEREADOR JOSÉ LAURINDO - PT)

Inst i tui  no Calendário Oficial  de
Eventos da Cidade de São Paulo o Dia
dos Vampiros, e dá outras providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acordo
com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo,
o Dia dos Vampiros - Vampiros às Avessas, a ser comemo-
rado, anualmente, no dia 13 de agosto.
Parágrafo único - A data ora instituída passará a constar do
Calendário Oficial de Eventos da Cidade de São Paulo.
Art. 2° - Além de atividades voltadas ao incentivo da doação
de sangue, serão levantadas, nessa data, bandeiras quanto ao
fim da rotulação do preconceito de toda espécie.

Art. 3° - No dia ora criado, além do sentido social solidário,
também se iniciará a semana de festividades artísticas, vampí-
ricas e góticas.
Art. 4° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no
que couber, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de
sua publicação.
Art. 5° - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 24 de setembro de 2003.
O Presidente, Arselino Tatto.
Publicada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de São
Paulo, em 24 de setembro de 2003.
A Diretora Geral, Lia Mara Meneghel Ribeiro Chagas.

MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO.
CONTRATADA: CIA. DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -PRODAM.
TERMO: 11º Termo de Aditamento ao Contrato nº
23/1999.
OBJETO: Fornecimento, instalação e manutenção de equi-
pamento direto e auxiliar de processamento de dados.
VALOR: R$ 53.031,00 (cinquenta e treis mil e trinta e um
reais).
EMPENHO: NE0892/OST-PJ.
VERBA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
VIGÊNCIA: A vigência do contrato nº 23/1999, fica prorro-
gada por um período de 90 dias, a partir de 12/09/2003.
ASSINATURA: 12 de setembro de 2003.

SECRETARIA DA CÂMARA

MESA DA CÂMARA
ATO 819/03

Regulamenta o artigo 14 da Lei Municipal n° 13.637, de 04 de
setembro de 2003, estabelecendo normas para a eleição dos in-
tegrantes das listas tríplices a serem submetidas ao Presidente
da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 1° As eleições serão diretas e realizadas em dia útil, no
horário das 10h às 17h, procedendo-se à apuração dos votos
imediatamente após seu encerramento e proclamando-se o re-
sultado no mesmo dia.

Parágrafo único. A eleição e a nomeação do Secretário Geral
Parlamentar e do Secretário Geral Administrativo serão reali-
zadas antes da eleição para as demais funções.

Art. 2° O voto é secreto e facultativo.

Parágrafo único. Não será admitido voto por procuração.

Art. 3° São eleitores:

I - para as funções de Secretário Geral Parlamentar e Secre-
tário Geral Administrativo, os servidores efetivos e os contra-
tados sob o regime da CLT, em exercício na Câmara Muni-
cipal de São Paulo;

II - para as funções de Subsecretário, Coordenador de Centro e
Advogado Chefe, os servidores efetivos e os contratados sob o
regime da CLT, em exercício na Câmara Municipal de São
Paulo, lotados nas respectivas Subsecretarias, Centros e Advo-
cacia;

Art. 4° A candidatura é voluntária e poderão candidatar-se os
servidores efetivos que preencham os requisitos constantes do
Anexo III, “Funções Gratificadas”, do Quadro de Pessoal do
Legislativo, da Lei Municipal n° 13.637, de 04 de setembro de
2003 ou, excepcionalmente, o disposto no § 6° do art. 14 do
mesmo diploma legal.

§ 1° A candidatura é individual, sendo vedada formação de
chapas.

§ 2° Na eleição para Secretário Geral Parlamentar e Secretário
Geral Administrativo é vedada a candidatura para as duas fun-
ções.

§ 3° Nas eleições para Subsecretários, Coordenadores de
Centro e Advogado Chefe é vedada a candidatura simultânea
para qualquer das funções.

Art. 5 ° Serão considerados integrantes das respectivas listas
tríplices os 3 (três) candidatos mais votados na eleição.

§ 1° Em caso de empate, integrará a lista tríplice o candidato
que tenha mais tempo de serviço na Câmara Municipal.

§ 2° Os candidatos que não receberem votos não poderão fi-
gurar na lista a ser apresentada ao Presidente da Câmara Muni-
cipal, ainda que não atingido o número de 3 (três) candidatos
para o preenchimento da lista.

Art. 6° O mandato para todas as funções será de 2 (dois) anos,
contados a partir da nomeação, que ocorrerá até 8 (oito) dias
da eleição.

§ 1° Em caso de omissão da Mesa da Câmara Municipal na
designação para as funções gratificadas, considerar-se-á desig-
nado o candidato mais votado.

§ 2° O mandato será renovado mediante manifestação ex-
pressa do detentor da função e votação favorável, por maioria
simples dos votos válidos, no referendo bienal, dispensada
nova eleição.

§ 3° O detentor de mandato não referendado ficará impedido
de concorrer à mesma função na eleição subseqüente.

§ 4° O referendo bienal será realizado até 60 (sessenta) dias
antes do fim do mandato e observará o disposto nos arts. 1°, 2°
e 3° deste Ato.

Art. 7° Perderá o mandato o detentor da função que:

I - Renunciar;

II - Desligar-se, sob qualquer forma, do Quadro de Pessoal do
Legislativo;

III - Tendo manifestado interesse na renovação do mandato,
não receber votação favorável no referendo bienal;

IV - Praticar ato irregular de natureza grave, devidamente apu-
rado em procedimento disciplinar próprio.


